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n Referend..a. Primeiro termo aditivo a.o Convênio 

EllTU nn 018/84, firmado entre o Governo Fede-

ral, o Governo do Esta.d.o de l!i.'1as Gerais e a 

Prefeitura Mtmicipal de Belo Horízonte, com a. 

interveniencia da Empresa Brasileira de Trans-

porte Urba.'1os - EBTU'' 

.. tt câni.a.re. !•1unici:pal de Santa L11zia. decre-ta. e eu sa11ciono a seguinte 

lei: 

Art. 12 - Fica referendado o primeiro termo aditivo ao Convênio o 

EBTU nº 018/84 que entre si i!azem o Governo Federal, c Governo Estadual de 

Minas Gerais e a Prefeitura !ámicipal de Belo Horizonte com a inte:in;enien-

eia da Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos, da. Secretaria. de Plane

jamento e Coordenação Geral d.o Estado de Minas Gerais, da Superi.'1 tendência 

de Desenvolvimento da Região ITetropolitana de Belo Horizonte, do Consórcio 

Metropolitano de Belo Horizonte e da Superintendência de Desenvolvimento da 

Capital, que tem por objetivo a elaboração de proJetos e a execução de obras 

s serviços relativos ao sistew.a viário da Região lletropolitana de Belo ' 

Horizonte; 

Art. 22 - Passa a fazer :parte integrante da presente lei o primei

ro termo Adi tiva ao .«onvênio EBTU nº 018/84, em anexo o 

Art. 32 - Esta Iei entrará em vigor na data de sua publicação, ' 

revogadas as disposições em contrári.o. 
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